
 

 

 
 
 
 
 

QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 57/2021 
ADITIVO DE REAJUSTE E RENOVAÇÃO 

 
 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 100/2021 
PREGÃO Nº 53/2021 
CONTRATO Nº 57/2021 

 
 
CONTRATANTE 
Câmara Municipal de Extrema  
Av. Delegado Waldemar Gomes Pinto, nº 1.626, Ponte Nova, Extrema/MG, CEP 37642-350 
CNPJ 19.038.603/0001-00 
 
CONTRATADA 
Porto Seguro Companhia de Seguros Gerais 
Av. Rio Branco, n° 1489, Campos Elíseos, São Paulo/SP, CEP 01205-001 
CNPJ 61.198.164/0001-60 

 
 

I. DO OBJETO: 
O presente instrumento tem por objeto a celebração do quarto termo aditivo ao Contrato nº 
57/2021, que tem por finalidade a contratação de empresa para prestação de serviços de 
seguro, garantia contra incêndio, raio e explosão; danos elétricos; quebra de vidros; vendaval; 
subtração de bens; recomposição de registros e documentos; impacto de veículos; despesas 
fixas; responsabilidade civil; desmoronamento; equipamentos eletrônicos com subtração de 
bens, sem interveniência de corretores. 
 

II. DA FINALIDADE:  
O presente termo aditivo tem por finalidade a prorrogação da vigência contratual por mais doze 
meses e a atualização do valor contratual, conforme previsto nas cláusulas do contrato original. 
 

III. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 
 

IV. DA JUSTIFICATIVA:  
Considerando a necessidade contínua dos serviços prestados pela Contratada, faz-se 
necessária a manutenção do referido contrato, sendo esta alteração de interesse da 
CONTRATANTE, fundamentada nas seguintes razões: 
 

a) Atendimento à necessidade de continuidade dos serviços prestados; 
b) Conformidade com o artigo 57, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93; 
c) Observância à Cláusula Segunda do Contrato original; 
d) Necessidade de salvaguardar os bens patrimoniais do prédio da Câmara Municipal de 

Extrema/MG. 

 
V. DO VALOR DO PRÊMIO ATUALIZADO:  

R$ 9.668,86 (nove mil, seiscentos e sessenta e oito reais e oitenta e seis centavos). 
 
 



 

 

 
 
 
 
 
 

VI. DA VIGÊNCIA:  
O presente termo aditivo terá vigência a partir das 24 (vinte e quatro) horas do dia 24 de 
novembro de 2025, estendendo-se até as 24 (vinte e quatro) horas do dia 24 de novembro de 
2026. 

 
VII. DAS DEMAIS CLÁUSULAS: 

Permanecem inalteradas e em pleno vigor todas as demais cláusulas e condições do contrato 
original. 
 
E, por estarem assim justas e contratadas, firmam as partes o presente Termo Aditivo em 02 
(duas) vias de igual teor e forma, para que produza seus jurídicos e legais efeitos.  
 

 
Extrema/MG, 05 de novembro de 2025. 
 
Signatários: 
 
 
Pela CONTRATANTE: 
 
 
 
 

________________________________ 
Rafael Silva de Souza Lima   

Presidente - Câmara Municipal de Extrema 
 
 

          Pela CONTRATADA: 
 
 
 
 
 

________________________________ 
Priscila Alves Mortari Faria – CPF 326.806.118-45 

Porto Seguro Companhia de Seguros Gerais 

 
 
 
 

 
 

________________________________ 
Leonardo Novak – CPF 318.946.818-43 

Porto Seguro Companhia de Seguros Gerais 
 

 
Testemunhas 
01. Assinatura Digital                                                       02. Assinatura Digital 
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